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"D~ DENOMINAÇAO A ES TRADA VICINAL (NOV 0.30) 
QUE LIGA NOVAIS A CATANDUVA" 

RUBENS FLAUZINO PINTO , PREFEI TO 
MU NICIPAL DE NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, 
USANDO DE SUAS ATR18UIÇ0ES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUI NTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA 
SfSSAO EXTRAORDI NARIA REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 1.996, 
CO NFORME AUTOGRAFO DE LEI NQ 19/96: 

Art igo 1Q - Fica d e no mina da d e MANOEL 

ANTONI O PRADO a e s trada vici na l ( NOV 030) . que liga NOVA IS à 

CATANDUVA . no tre c ho pertencen te ao mu nicípio de Nova i s. 

Ar tigo 2Q - As d e spe s a s deco rre n tes da 

execuçao da presente Le i cor r erão por conta de dotação p r ópria 

co nsiqnadas e m orçame n to , suplementadas se necessá r io . na forma 

leqa l. -· 

Ar t igo 3Q - Esta LEI en t rará e m vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposiç5es em con t r ário. -

PAÇO MUNI C IPAL, aos 23 dias do 1ês de Dezeabro 1.996.-

RUBENS FLAUSINO PINTO 
Prefeito Municipal 

ADEMIR BRAZ GONÇALVES 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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